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Senhora Presidente, 
 
         REQUEIRO na forma regimental, nos termos do Art. 175 do Regimento Interno, depois de ouvido o 

plenário desta douta Casa, que faça constar nos anais da Câmara Municipal de Campina Grande, MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES ao DR. RAUL PEQUENO SÁ CARVALHO, Procurador Federal, pela aprovação e 
outorga da titularidade do 5º Cartório de Notas e Registros De Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica da 

cidade Comarca de Campina Grande. 
 

 Raul Pequeno Sá Carvalho, 38 anos, É neto do cidadão ilustre da Cidade de Campina Grande , RAUL 
ALVES PEQUENO e sua esposa ILVA LUNA PEQUENO, sendo pai da Fernanda, pós graduado em Direito 
Constitucional, previdenciário, notarial e Registral, Mestre em Direito pela Universidade Católica de 

Petropolis, sendo autor de livros nas áreas em que é especializado, foi  aprovado no concurso de Procurador 
Federal aos 22 anos de idade, tendo sido Consultor Jurídico adjunto do Ministério da Ciência e Tecnologia e 
Consultor Jurídico adjunto do Ministério da Integracao Nacional, e membro e Presidente do Conselho Fiscal 

da empresa Pública FINEP no Rio de Janeiro. Foi delegado da Associação Nacional dos Advogados Públicos 
Federais - ANAFE, e atuou como membro da Pastoral da Família da Igreja Católica. 

 
 Portanto, é um homem de coração nobre, que emprega toda sua capacidade jurídica para a boa 
prestação do serviço público e dedica boa parte do seu tempo para praticar o bem.  

 
 Por isto, este homem vocacionado ao bem servir, que de forma contínua vem ajudando aqueles que 
mais necessitam, é digno desta homenagem, que mesmo simples, em forma de Moção de Aplausos, reflete o 

reconhecimento e a gratidão que este Poder Legislativo tem pelo senhor Raul Pequeno.  
  

 Campina Grande lhe honra com uma moção de aplausos e lhe saúda com boas vindas a terra de seu 
avô RAUL ALVES PEQUENO que tanta história e devoção teve por essa terra.. 
 

Que a decisão desta Casa seja comunicada ao DR. RAUL PEQUENO SÁ CARVALHO, no endereço: 
Rua Venâncio Neiva, 122 – Centro - Campina Grande-PB -CEP: 5840090 

 
 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 18 de 
Dezembro de 2020. 100 ANOS DA DRAMATURGA LOURDES RAMALHO.    

 

 
 


